
Instalação de placa de sinalização "Proibido virar à direita", na esquina da Rua Oswaldo
Cruz com a Av. Antonio Frederico Ozanan (Ponte de São João) - CEP 13.218-010.

Considerando que não há placa proibindo virar à direita na esquina da

Rua Oswaldo Cruz com a Av. Antonio Frederico Ozanan, na Ponte de São João;

Considerando que já existe um acesso para essa manobra, antes da

Praça Carlos Zichel Filho,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de placa de sinalização "Proibido virar

à direita" no local supracitado.

Sala das Sessões, em 01 de agosto de 2023.

DOUGLAS MEDEIROS
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